
 

 

2ª CHAMADA PARA CURSOS SUPERIORES DO 1º VESTIBULAR DE 2017 DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – IFMG – CAMPUS 

RIBEIRÃO DAS NEVES 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, de acordo 

com o disposto do EDITAL Nº 128 DE OUTUBRO DE 2016, 1º VESTIBULAR DE 2017 PARA OS CURSOS 

SUPERIORES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS 

GERAIS – IFMG, 06 de outubro de 2016, convoca em 2ª  CHAMADA os candidatos aprovados no 1º 

VESTIBULAR DE 2017 para os Cursos Superiores do Campus Ribeirão das Neves, abaixo relacionado: 
 

Campus Ribeirão das Neves – Curso Superior em Tecnologia em Processos Gerenciais, conforme a relação 

abaixo, por grupo de Ação Afirmativa: 
 

Nº DE 

INSCRIÇÃO 
NOME DO CANDIDATO 

CLASSIFI-

CAÇÃO 
VG. INSCRITO 

VG. 

CHAMADO 

3368 DANILO SAVIOTTI STARGHERLIN OLIVEIRA 13 AC AC 

5990 LORENA SALES SOARES 45 AF1A AF2A 

2996 JULIANA ALVES MARTINS  45 AF1A AF1A 

5013 GLADSON MOREIRA COSTA SILVA 47 AF1B AF1A 
 

 

Campus Ribeirão das Neves – Curso Bacharelado em administração, conforme a relação abaixo, por grupo 

de Ação Afirmativa: 
 

 

 

Nº DE 

INSCRIÇÃO 
NOME DO CANDIDATO 

CLASSIFI-

CAÇÃO 
VG. INSCRITO 

VG. 

CHAMADO 

3230 SABRINA LACERDA DI PAULA  14 AC AC 

8544 DANILO  FERREIRA LOPES 15 AC AC 

4265 NAIARA SOARES FERREIRA 26 AF1A AF1A 

2247 MARIA LUIZA DE MOURA RODRIGUES 27 AF1A AF1A 
 

 

 

 

LOCAL DA MATRÍCULA 
Dia 10 de fevereiro de 2017 (sexta-feira) 

 R. Taiobeiras, 169 - Sevilha (2A Seção), Ribeirão das Neves Telefone: 3-3627-2303 
Horário de atendimento presencial: Dias úteis das 09:00h às 11:30h e 13:00h às 18:00h 

 

Durante a matrícula, o candidato que optou pelo Sistema de Cotas deverá apresentar documentação 

correspondente ao grupo de reserva de vagas selecionado no ato da inscrição. 

Perderá o direito à vaga o candidato convocado à matrícula que não comparecer no prazo 

estabelecido ou não apresentar todos os documentos indicados neste edital.  
Os candidatos que não efetuarem matrícula serão considerados DESISTENTES. 
 

Belo Horizonte, 08 fevereiros de 2017. 

Mário Augusto de Moura Bueno 

Coordenador da COPEVES 


